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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 8.978, de 10 de outubro de 2022 – Poder Executivo

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, projeto de lei, de iniciativa da Chefe do Poder
Executivo do Estado do Ceará, solicitando préstimos no sentido de que, por ocasião do início da
tramitação do aludido projeto que acompanha a Mensagem cujo número consta em epígrafe, seja
considerado como teor da referida proposição texto que MODIFICA A LEI N 16.086, DE 27 DE JULHO
DE 2016, QUE ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N.º 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, A QUAL
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

.INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS

 

A Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu, por unanimidade, ADPF n° 493, competir aos Estados e do
Distrito Federal a exploração de modalidades lotéricas instituídas em lei federal, respeitada a
competência legislativa exclusiva da União para dispor sobre a matéria.

 

 A exploração de loterias constitui serviço público de fomento e têm a arrecadação de suas receitas
voltadas à área da seguridade social, na forma prevista no ar. 195, inciso III da Constituição
Federal, bem como ao atendimento de outras demandas de interesse público.

Mesmo como serviço público, especialmente àquelas relativas à comercialização, à distribuição ou
à divulgação de produtos lotéricos, admitem a delegação à iniciativa privada por meio de
concessão, permissão ou autorização. Exemplifica esse cenário a Loteria da União Federal, através
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da Caixa Econômica Federal ou pelo Ministério da Economia SECAP - neste último caso, no que
pertine às modalidades de apostas esportivas de quota fixa o modalidade lotérica instantâneasLotex.

De toda sorte, apesar da delegação, importa esclarecer que o Poder Público, através de seus
servidores, mantém-se competente para as atividades de normatização, fiscalização, gestão e
destinação dos recursos decorrentes da comercialização de produtos lotéricos.

 

Visualizando de todo esse novo contexto uma potencial forte de incremente da receita estadual, em
proveito maior da população cearense, objetiva-se, com este Projeto de Lei atualizar a legislação
estadual sobre loterias de acordo com as novas diretrizes citadas pelo Supremo Tribunal Federal.

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria desta Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico, nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em período recente(30/09/2022), que a União não tem
exclusividade para explorar loterias. Por unanimidade dos votos, os ministros entenderam que os estados,
apesar de não possuírem competência legislativa sobre a matéria, podem explorar modalidades lotéricas.
O relator, ministro Gilmar Mendes, ressaltou que a exploração de loterias tem natureza de serviço

 e que a legislação federal não pode impor a qualquer ente federativo ‘restrição à exploração depúblico
serviço público para além daquela já prevista no texto constitucional’.

 

A Corte julgou procedentes as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 492 e
493 para declarar que os artigos 1º e 32, caput e parágrafo 1º do Decreto-lei 204/1967, que tratam da
exclusividade da União para explorar loterias,  Constituição .não foram recepcionados pela de 1988

Em síntese, tem-se do julgado que a competência privativa da União para legislar em sistema de
consórcios e sorteios não impede a competência material dos estados para explorar as atividades lotéricas
nem para regulamentar dessa exploração.

Isso posto, recordamos que no âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 16.086, de 27 de julho de 2016,
alterou dispositivo da lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que, por sua vez, dispõe acerca do
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS.

 

Considerando o julgamento da ADPF nº 493, a presente proposta de lei ordinária desponta com o
desígnio de alterar o reportado diploma legal para regulamentar que o Poder Executivo poderá delegar,
mediante licitação, a exploração de produtos lotéricos, por concessão, permissão ou autorização, admitido
o credenciamento de interessados por chamamento público na forma da legislação.
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Nesse contexto, destaca-se que não há dúvida da competência da Excelentíssima Senhora Governadora
para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A princípio, se mostra oportuno refletir que a Constituição da República Federativa do Brasil prevê as
formas de prestação de serviço público.Vejamos:

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

A Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro conceitua serviço público comotoda atividade material que
a lei atribui ao Estado para que a exerça diretamente ou por meio de seus delegados, com o objetivo de
satisfazer concretamente às necessidades coletivas, sob regime jurídico total ou parcialmente público
(Direito Administrativo, Editora Atlas, 20ª edição, pág. 90).

Nesse interim, oconstituinte de 1988, agindo de forma inovadora, elevou a livre iniciativa ao patamar de
fundamento da Ordem Econômica, também a pontuando como princípio fundamental da República
Federativa do Brasil.

Analisemos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:

IV - livre concorrência;

Podemos concluir, então, que, ao tempo em que reconheceu a existência dos serviços públicos, como
categoria autônoma, submetida a um regime jurídico diferenciado, a Carta Magna ratificou que a sua
disciplina estaria condicionada à observância dos princípios que regulam a ordem econômica,
nomeadamente a livre iniciativa.

 

A propositura enviada pela Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo, ao regulamentar
, investe, assim, na  e na  e, porserviço público eficiência qualidade da prestação dos serviços públicos

via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei ordinária em epígrafe objetiva concretizar o comando
normativo dos dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37, dacaput
Constituição Federal de 1988.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em

11 de 30



regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

A Lei Maior Estadual o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabeleceo Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996):

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez quepermeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, se encontra em conformidade com a exigência contida na
Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei
relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, , estruturação e  das Secretarias de Estado,organização competências
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permis-
são, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º , a iniciativa de leisRessalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e
Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente,
pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais (grifos e destaques inexistentes no
original)

 

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

A matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pela Chefe do Poder Executivo encontra guarida, ainda, na
citada Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder

 e assim reza:executivo, altera a estrutura da administração estadual

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e , adotando como premissas básicas a Gestãoeficiência
para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a  Otimização dos

 a partir dos seguintes conceitos:Recursos

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 2ºAs ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o aprimoramento
, nos seus diferentes segmentos, e adas condições sociais e econômicas da população do Estado

integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. (grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Desse modo, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.978,
de 10 de outubro de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/10/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM, APROVADO EM 11.10.2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/10/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 126/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.978, do Poder Executivo)

 

MODIFICA A LEI Nº 16.086, DE 27 DE JULHO DE
2016, QUE ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 12.670,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, A QUAL DISPÕE
ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.978, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 126/2022
que modifica a Lei nº 16.086, de 27 de julho de 2016, que altera dispositivo da Lei nº 12.670, de 27 de
dezembro de 1996, a qual dispõe acerca do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Supremo Tribunal Federal decidiu,
por unanimidade, ADPF n° 493, competir aos Estados e do Distrito Federal a exploração de
modalidades lotéricas instituídas em lei federal, respeitada a competência legislativa exclusiva da
União para dispor sobre a matéria. A exploração de loterias constitui serviço público de fomento e
têm a arrecadação de suas receitas voltadas à área da seguridade social, na forma prevista no ar.
195, inciso III da Constituição Federal, bem como ao atendimento de outras demandas de interesse
público. Mesmo como serviço público, especialmente àquelas relativas à comercialização, à
distribuição ou à divulgação de produtos lotéricos, admitem a delegação à iniciativa privada por
meio de concessão, permissão ou autorização.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem modifica a Lei nº 16.086, de 27 de julho de 2016, que altera dispositivo da Lei nº
12.670, de 27 de dezembro de 1996, a qual dispõe acerca do imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação – ICMS.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, alínea “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

18 de 30



Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 126/2022
oriunda da Mensagem nº 8.978, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/10/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

73ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 11/10/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CICTS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  100007 - DEPUTADO PEDRO LOBO

  Usuário assinador:  100007 - DEPUTADO PEDRO LOBO

  Data da criação:  17/10/2022 14:02:51  Data da assinatura:  17/10/2022 14:21:04

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
17/10/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 01

Regime de Urgência: Aprovado em 11.10.2022
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO PEDRO LOBO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

23 de 30



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  19/10/2022 09:41:48  Data da assinatura:  19/10/2022 09:41:53

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
19/10/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 126/2022 E EMENDA Nº 01/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.978, do Poder Executivo)

 

MODIFICA A LEI Nº 16.086, DE 27 DE JULHO
DE 2016, QUE ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
Nº 12.670, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, A
QUAL DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO –
ICMS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.978, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 126/2022
que modifica a Lei nº 16.086, de 27 de julho de 2016, que altera dispositivo da Lei nº 12.670, de 27 de
dezembro de 1996, a qual dispõe acerca do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias
e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS,
bem como sua , de autoria da Deputada Fernanda Pessoa.EMENDA DE Nº 01/2022

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Supremo Tribunal Federal decidiu,
por unanimidade, ADPF n° 493, competir aos Estados e do Distrito Federal a exploração de
modalidades lotéricas instituídas em lei federal, respeitada a competência legislativa exclusiva da
União para dispor sobre a matéria. A exploração de loterias constitui serviço público de fomento e
têm a arrecadação de suas receitas voltadas à área da seguridade social, na forma prevista no ar.
195, inciso III da Constituição Federal, bem como ao atendimento de outras demandas de interesse
público. Mesmo como serviço público, especialmente àquelas relativas à comercialização, à
distribuição ou à divulgação de produtos lotéricos, admitem a delegação à iniciativa privada por
meio de concessão, permissão ou autorização.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
outubro de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem modifica a Lei nº 16.086, de 27 de julho de 2016, que altera dispositivo da Lei nº
12.670, de 27 de dezembro de 1996, a qual dispõe acerca do imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação – ICMS.

A matéria traz a possibilidade, de acordo com o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal,
por meio da ADPF 462 e 463, do Estado do Ceará realizar exploração de atividade lotérica, conforme as
diretrizes estabelecidas por Lei Federal. A medida é uma forma de aumentar a arrecadação estadual por
meio do fomento à atividade lotérica pelo Estado do Ceará em especifico, por meio da Loteria do Estado
do Ceará – Lotece. A LOTECE existe desde 1947, criada pela Lei Estadual nº 52, sendo regulada pelo
Decreto Lei nº 204 de 1967, e estando de acordo com as normas estaduais e federais atuais. O valor
arrecadado pelas atividades loterias é tributado pelo ICMS, que sofreu grande perca após a redução da
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arrecadação derivado das medidas recentes. Logo, a matéria é consequentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

No tocante a emenda nº 01/2022, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, temos que a alteração da
destinação dos valores não pode ser feita, uma vez que o recolhimento é vinculado e segue a legislação
tributária e financeira do ente estadual.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.978, propostaMENSAGEM N° 126/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  Em relação à ,PARECER FAVORÁVEL. EMENDA Nº 01/2022
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/10/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

61ª REUNIÃO   EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA Data 11/10/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;   DE INDÚSTRIA E
  COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À MENSAGEM E A EMENDA

DEPUTADO PEDRO LOBO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/11/2022 09:25:00  Data da assinatura:  08/11/2022 12:01:01

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/11/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE OUTUMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 98ª (NONAGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE OUTUMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 99ª (NONAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE OUTUMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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‘a
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E UM

MODIFICA A LEI N° 16.086, DE 27 DE JULHO DE
2016, QUE ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N.°
12.670, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996, A QUAL
DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO .- ICMS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.00 art. 4,0 da Lei Estadual n.° 16.086, de 27 de julho de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 4,0 O Poder Executivo poderá delegar, mediante licitação, a exploração de
produtos lotéricos, por concessão, pennissão ou autorização, admitido o
credenciamento de interessados por chamamento público na forma da legislação.
Parágrafo único. A Loteria do Estado do Ceará - Lotece observará o disposto na
legislação federal sobre as modalidades lotéricas e a regulamentação da exploração
dos produtos lotéricos, devendo os recursos da delegação serem destinados ao
atendimento do interesse público do Estado do Ceará.” (NR)
Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 11 de outubro de 2022.

~ \Juk~.b\~s~ DEP. EVANDRO LEITÃO
— \. PRESIDENTE

-~ DEP. FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTE

1 DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉiuIc& AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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Fortaleza, 11 de outubro de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº205 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.215, de 11 de outubro de 2022.
DISPÕE SOBRE A OPERACIONALIZAÇÃO, NO ÂMBITO ESTADUAL, DO DISPOSTO NO INCISO IV DO 
ART. 5.º DA EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL Nº123, DE 14 DE JULHO DE 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O auxílio financeiro a ser destinado ao Estado do Ceará, nos termos do inciso IV do art. 5.º da Emenda Constitucional Federal n.º 123, de 14 

de julho de 2022, será depositado em conta específica sob responsabilidade da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – Arce.
§ 1.º Os recursos serão aplicados exclusivamente para garantir a modicidade da tarifa cobrada no serviço de transporte coletivo metropolitano, regular 

ou complementar, rodoviário ou metroviário, observados os critérios, as condições e os limites estabelecidos pela Arce.
§ 2.º O disposto no § 1.º deste artigo terá incidência nos processos de reajuste ou revisão tarifária no serviço de transporte coletivo.  
Art. 2.º A Arce, por seu Conselho Diretor, estabelecerá as normas necessárias ao fiel cumprimento desta Lei. 
Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 

aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2022, bem como a criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.216, de 11 de outubro de 2022.

MODIFICA A LEI Nº16.086, DE 27 DE JULHO DE 2016, QUE ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº12.670, DE 
30 DE DEZEMBRO DE 1996, A QUAL DISPÕE ACERCA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS 
À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO – ICMS. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 4.º da Lei Estadual n.º 16.086, de 27 de julho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4.º O Poder Executivo poderá delegar, mediante licitação, a exploração de produtos lotéricos, por concessão, permissão ou autorização, admitido 
o credenciamento de interessados por chamamento público na forma da legislação.
Parágrafo único. A Loteria do Estado do Ceará - Lotece observará o disposto na legislação federal sobre as modalidades lotéricas e a regulamentação da 
exploração dos produtos lotéricos, devendo os recursos da delegação serem destinados ao atendimento do interesse público do Estado do Ceará.” (NR)
Art. 2.º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de outubro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CC Nº1076/2022.
INSTAURA SINDICANCIA E DESIGNA COMISSÃO PARA APURAR OS FATOS CONSTANTES NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº11867360/2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 9.826/1974, bem como o art. 
11, incisos I e XX, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância e designar Comissão Sindicante para apurar os fatos constantes no processo administrativo nº 11867360/2021.
Art. 2º A Comissão de Sindicância. Instituída no art. 1º desta Portaria, será composta pelos seguintes servidores::

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
MÔNICA PONTES AGUIAR 399245-1-6 PRESIDENTE
TÂNIA SUZIE DINIZ CAMPELO 300256-1-X MEMBRO
VIRGÍNIA MATILDE DE ALENCAR RIBEIRO 000158-2-2 MEMBRO

Art. 3º A sindicância deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a pedido do sindicante, e a critério 
da autoridade que determinou sua abertura

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria CC n 536/2022.
CASA CIVIL, em Fortaleza, 07 de outubro de 2022.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC Nº1077/2022 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da competência 
que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 05/2021, de 14 de janeiro de 2021, combinado com a Portaria CC 
nº 049/2021, de 29 de março de 2021, esta publicada em DOE nº 073, de 30 de março de 2021 e , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
os MILITARES da Casa Militar pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil , relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Governadora do Estado , concedendo-lhes o direito à 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias 
dentro do Estado , de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza , 05 de setembro de 2022 .

Francisco Jose Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1077/2022, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

FRANCISCO IGOR 
SAMPAIO CARDOZO CAP PM 800.111-8-0 III 06/09/2022 a 

07/09/2022
A serviço da Casa Militar no 

municipio de Miraima/CE 1 e 1/2 77,10 ***** 115,65
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